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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.indiapora.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1309, 23 de fevereiro de 2.016.
Fixa preço máximo para a 
comercialização de bebidas e 
alimentos ao público no Recinto de 
Festas do Peão, durante a realização 
da Festa do Peão de Boiadeiro de 
Indiaporã de 2.016, e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o DECRETO N.º 1307, de 12 de 
fevereiro de 2.016 que Nomeia a comissão organizadora 
responsável pela realização da FESTA DO PEÃO DE 
BOIADEIRO DE INDIAPORÃ – 2.016 em comemoração 
aos 63 anos de emancipação político administrativo do 
município e dá outras providências;

CONSIDERANDO o DECRETO N.º 1308 de 23 de 
fevereiro de 2.016. Que fixa preço público para ocupação 
de espaços no Recinto de Festas João Scatolin, durante 
a realização da Festa do Peão de Boiadeiro de 2.016 e dá 
outras providências;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica estabelecido o preço mínimo de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) para a exploração dos 
itens: I, II, III, IV e V, do Artigo 6º, do DECRETO N.º 1308 
de 23 de fevereiro de 2.016, com direito a colocação de 
até 40 painéis luminosos, mediante pagamento de 50% 
no ato da assinatura do Contrato e o restante até o dia 02 
de maio de 2.016 e o fornecimento dos seguintes itens, 
em perfeito estado de uso:

I – 200 (duzentos) jogos de mesas, no mínimo;

II – 20 (vinte) caixas térmicas, no mínimo;

III – 03 (três) Freezers Verticais Grandes. 

§ 1º - Além dos equipamentos descritos no caput, 
empresa vencedora deverá fornecer equipamentos, e 
funcionários adequados e em número suficiente para o 
bom atendimento aos comerciantes estabelecidos no 
recinto;

§ 2º - A empresa vencedora para o fornecimento da 
bebidas e todos outros seus revendedores de que trata 
o caput, poderá cobrar como valor máximo de venda da 
bebida para o público do Recinto de Festa do Peão, o 
valor máximo de:

I – cerveja pilsen lata 350 ml, R$ 5,00 (cinco reais) por 
unidade;

II – cerveja pilsen premium 350 ml, R$ 5,00 (cinco 
reais) por unidade;

III – água garrafa de 510 ml pet com e sem gás R$ 
3,00 por unidade;

IV – refrigerante lata 350 ml R$ 5,00 (cinco reais) por 
unidade;

V – energético 250 ml ou mais R$ 15,00 por unidade;

VI – Chopp - 1 litro R$ 10,00;

VII – Gelo saco 25 kg - unidade R$ 15,00;

VIII – Espeto de R$ 4,00 (quatro reais) à R$ 8,00 (oito 
reais);

IX – Churros de R$ 5,00 (cinco reais) à R$ 8,00 (oito 
reais);

X – Pastel de Feira de R$ 5,00 (cinco reais) à R$ 8,00 
(oito reais);

XI – Lanches de R$ 6,00 (seis reais) à R$ 12,00 (doze 
reais);

XII – Crepe Suíço de R$ 5,00 (cinco reais) à R$ 8,00 
(oito reais);

XIII – Algodão doce R$ 5,00 (cinco reais)

XIV – Ingresso Parque de Diversões de R$ 1,00 (um 
real) à R$ 8,00 (oito reais).

§ 2º - A empresa vencedora poderá fiscalizar as 
entradas do recinto do Parque de Exposições, para 
impedir a entrada de bebidas em desconformidade com 
este Decreto.

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Djalma Castanheira”, 23 de fevereiro 
de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita do Município de Indiaporã

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “JORNAL DO 

INTERIOR”, de Fernandópolis - SP.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: I2MHHCJD

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação da “EKIP ROZETA” – “C. ENRIQUE 
MORAES GONCALVES EVENTOS – ME – CNPJ – 
17.305.001/0001-47”, para atender o Setor de Esporte, 
Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação “EKIP ROZETA” – “C. ENRIQUE 
MORAES GONCALVES EVENTOS – ME – CNPJ 
– 17.305.001/0001-47” para realização de etapa do 
Circuito “EKIP ROZETA - 2016” durante a Festa de 
Peão de Boiadeiro do Município de Indiaporã, que será 
realizada durante os dias 11 a 14 de maio de 2.016, em 
comemoração ao 63º aniversário de emancipação Política 
e Administrativa do Município, no recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação do Artista.

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 027/2016

Inexigibilidade n.º 004/2016

Código Localizador: 7WHVUN8H

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação dos Locutores de Rodeio “LUCICANO 
DE OLIVEIRA e OSCIMAR CUSTÓDIO DA SILVEIRA”, 
para atender o Setor de Esporte, Recreação e Lazer do 
Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação dos Locutores de Rodeio 
“LUCIANO DE OLIVEIRA e OSCIMAR CUSTÓDIO 
DA SILVEIRA”, para narrar as montarias da Festa de 
Peão de Boiadeiro do Município de Indiaporã, que será 
realizada durante os dias 11 a 14 de maio de 2.016, em 
comemoração ao 63º aniversário de emancipação Política 
e Administrativa do Município, no recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação do Artistas

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 028/2016

Inexigibilidade n.º 005/2016

Código Localizador: KOWWTVIH

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação dos Tropeiros de Touros de Rodeio 
“JOÃO WASHINGTON SCATOLIN, OLIVIO POLIZELI e 
SÉRGIO ANTÔNIO DA SILVA ROCHA”, para atender o 
Setor de Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação dos Tropeiros de Touros de 
Rodeio “JOÃO WASHINGTON SCATOLIN, OLIVIO 
POLIZELI e SÉRGIO ANTÔNIO DA SILVA ROCHA”, para 
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fornecimento de Touros de montarias para a realização do 
Rodeio da Festa de Peão de Boiadeiro do Município de 
Indiaporã, que será realizada durante os dias 11 a 14 de 
maio de 2.016, em comemoração ao 63º aniversário de 
emancipação Política e Administrativa do Município, no 
recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação do Artistas

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 029/2016

Inexigibilidade n.º 006/2016

Código Localizador: TCQBAHD7

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação dos Tropeiros de Cavalos de Rodeio 
“OSVALDO ANTÔNIO DA SILVA, BRUNO ROBERTO 
DE OLIVEIRA e RENER APARECIDO DA CUNHA”, 
para atender o Setor de Esporte, Recreação e Lazer do 
Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação dos Tropeiros de Cavalos 
de Rodeio “OSVALDO ANTÔNIO DA SILVA, BRUNO 
ROBERTO DE OLIVEIRA e RENER APARECIDO DA 
CUNHA”, para fornecimento de Cavalos de montarias para 
a realização do Rodeio da Festa de Peão de Boiadeiro 
do Município de Indiaporã, que será realizada durante os 
dias 11 a 14 de maio de 2.016, em comemoração ao 63º 
aniversário de emancipação Política e Administrativa do 
Município, no recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação do Artistas

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 030/2016

Inexigibilidade n.º 007/2016

Código Localizador: AEO76A7/

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação dos Juízes de Rodeio “AILTON 
BERNADO DE LIMA e JOSÉ MILTON COSME”, para 
atender o Setor de Esporte, Recreação e Lazer do 
Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação dos Juízes de Rodeio “AILTON 
BERNADO DE LIMA e JOSÉ MILTON COSME”, para 
Fiscalizar e julgar as montarias da Festa de Peão 
de Boiadeiro do Município de Indiaporã, que será 
realizada durante os dias 11 a 14 de maio de 2.016, em 
comemoração ao 63º aniversário de emancipação Política 
e Administrativa do Município, no recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação dos Artistas.

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 031/2016

Inexigibilidade n.º 008/2016

Código Localizador: N+RZPHXE

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação da Madrinheira de Rodeio “SANDRA 
CARLOS FIGUEIREDO FRADE”, para atender o Setor 
de Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação da Madrinheira de Rodeio 
“SANDRA CARLOS FIGUEIREDO FRADE” para 
madrinhar as montarias da Festa de Peão de Boiadeiro 
do Município de Indiaporã, que será realizada durante os 
dias 11 a 14 de maio de 2.016, em comemoração ao 63º 
aniversário de emancipação Política e Administrativa do 
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Município, no recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação da Artista.

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 032/2016

Inexigibilidade n.º 009/2016

Código Localizador: KEFMMBES

Resumo de Edital para Publicação

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para contratação do Salva Vidas de Rodeio “LINDOMAR 
DONIZETI CAETANO DE SOUZA”, para atender o Setor 
de Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993.

Objeto: Contratação do Salva Vidas de Rodeio 
“LINDOMAR DONIZETI CAETANO DE SOUZA” para 
zelar da segurança dos competidores durante as 
montarias da Festa de Peão de Boiadeiro do Município 
de Indiaporã, que será realizada durante os dias 11 a 14 
de maio de 2.016, em comemoração ao 63º aniversário 
de emancipação Política e Administrativa do Município, 
no recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, ratifico a 
inexigibilidade e autorizo a contratação do Artista.

Indiaporã, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo n.º 033/2016

Inexigibilidade n.º 010/2016

Código Localizador: 4ATYZPL7

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 033/2016

Pregão Presencial n.º 006/2016

Processo n.º 020/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: NUTRICIONALE COM. DE ALIMENTOS 
LTDA. - CNPJ: 08.528.442/0001-17

Valor Total R$ 178.521,00

Objeto: Aquisição em até a quantidade de 2.800 cestas 
básicas de alimentos e produtos de higiene e limpeza 
para Funcionários e Servidores Municipais no exercício 
de 2.016.

Assinatura: 24/02/2016

Vencimento: 31/12/2016

Código Localizador: SC9OBA3H

Revogação / Anulação

ANULAÇÃO
Fica anulada e tornando sem efeito a publicação da 

edição n.º 04 do dia 05 de janeiro 2.016  (Terça-feira) 
deste Diário – Seção Licitações e Contratos – Sub Seção 
Aditivos/Aditamentos/Supressões – Código Localizador: 
BD6QAJ1I – Referente ao Aditamento do Contrato 
n.º 038/2015 – Dispensa n.º 027/2015 – Processo n.º 
039/2015 -   entre o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ e a 
empresa EDILESIO CAIRES DE SOUZA 16986192860 
– CNPJ: 15.496.461/0001-74 que tinha como Objeto: 
Contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços fotográficos (Obras (construções 
e reformas), Projetos Sociais, esportivos e Culturais) 
voltados para o acompanhamento do andamento dos 
processos e projetos oriundos de convênios e para futura 
prestações de contas junto as Secretárias, Tribunais e 
órgãos responsáveis, para atender a diversos setores da 
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Municipalidade. – 

Indiaporã-SP, 24 de fevereiro de 2.016.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Código Localizador: 4PMM0OUK
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